7ª REGIÃO FISCAL

ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 14 DE MAIO DE 2012

Credenciamento de Peritos Autônomos – Resultado da fase de habilitação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 307, incisos II e VI do  Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, publicada no DOU de 23/12/2010, declara:

art. 1º. Tornar público o resultado da 1ª fase do processo seletivo para credenciamento, como  peritos autônomos, de profissionais para prestar assistência técnica a Alfandega da RFB no Porto de Vitória/ES, conforme estabelecido no subitem 12.2.2 do Edital de Seleção ALF/VIT nº 53/2012.

I- Candidatos HABILITADOS:

	 Nome
	Processo Administrativo
	Área

	Adilson Medeiros Wanderley
	12466.721274/2012-90
	Arqueação

	André Felipe de Oliveira
	12466.721115/2012-95
	

	Antonio Sarmento de Oliveira
	12466.721269/2012-87
	

	Argeu Rodrigues Filho
	12466.721281/2012-91
	

	Danilo Bonnemasou
	12466.721198/2012-12
	

	Domingos de Melo Cortez
	12466.721287/2012-69
	

	Edmo Pires Martins
	12466.721251/2012-85
	

	Ely Elton Silva
	12466.721216/2012-66
	

	Ethereldes Queiroz do Valle
	12466.721196/2012-23
	

	Gabriel Vago Correia
	12466.721317/2012-37
	

	Hilton de Andrade Ribeiro
	12466.721252/2012-20
	

	João Attila Vieira Caldellas
	12466.721279/2012-12
	

	José Maria Vieira de Novaes
	12466.721302/2012-79
	

	Leonardo Barbosa Cabral
	12466.721277/2012-23
	

	Luiz Orlando Gambardela Nunes
	12466.721236/2012-37
	

	Marcus Vinicius C R Coelho
	12466.721271/2012-56
	

	Mauro Cesar Rocha
	12466.721116/2012-30
	

	Paulo Augusto J de Resende
	12466.721276/2012-89
	

	Paulo Roberto Rocha
	12466.721166/2012-17
	

	Pedro Paulo Vieira de Novaes
	12466.721301/2012-24
	

	Rita de Cassia Duia Castello
	12466.721190/2012-09
	

	Robson Feres Doelinger
	12466.721262/2012-65
	

	Robson Moreira
	12466.721272/2012-09
	

	Romário Eller
	12466.721291/2012-27
	

	Wagner Campagnaro
	12466.721300/2012-80
	

	Alexandre Eduardo S Ratton
	12466.721263/2012-18
	 Textil

	Claudia Mancebo Asorey
	10845721484/2012-98
	

	Fabio Campos Fatalla
	12466.721275/2012-34
	

	José Antonio Bauab Filho
	12466.721241/2012-40
	

	Patricia Cristina G S Marcal
	12466.721265/2012-07
	

	Roberto Luiz de S F Filgueiras
	12466.721261/2012-11
	

	José Carlos Sperandeo
	12466.721232/2012-59
	 Química

	Luis Aurelio Alonso
	12466.721238/2012-26
	

	Marcos Roberto T Halasz
	12466.721202/2012-42
	


II – Candidatos INABILITADOS:

1) Por descumprimento do item 7.1 do Edital de Seleção ( formação acadêmica específica):

	Nome 
	Processo Administrativo
	Área

	João Sarmento de Oliveira
	12466.721270/2012-10
	Petróleo

	José Moutinho Moreira da Silva
	12466.721203/2012-97
	

	Rubens Lesqueves de Castro
	12466.721295/2012-13
	

	Jaqueline Sodré Januário
	12466.721292/2012-71
	Química


2) Por descumprimento do item 9.3,  inciso V,  alínea “a” do Edital de Seleção:

	Nome 
	Processo Administrativo
	Área

	Danilo Sodré Januário
	12466.721311/2012-60
	Arqueação

	Heleno Dias de Azevedo
	12466.721296/2012-50
	

	Rodrigo Barbosa Cabral
	12466.721290/2012-82
	


3) Por descumprimento do item 9.3, inciso I do Edital de  Seleção: 

	Nome 
	Processo Administrativo
	Área

	Sergio Salles Ferreira
	12466.721226/2012-00
	Arqueação

	Gustavo Carvalhinho de Oliveira
	12466.721249/2012-14
	


4) Por descumprimento do item 9.3, incisos I, II, alíneas “a”, “b”,  e V, “a” do Edital de Seleção:

	Nome 
	Processo Administrativo
	Área

	Helder Buss
	12466.721297/2012-02
	Arqueação


5) Por descumprimento do item 7.1.1 combinado com o item 10.2.7 do Edital de Seleção:

	Nome
	Processo Administrativo
	Área

	Luiz Carlos Gozzer
	12466.721299/2012-93
	Arqueação


6) Por descumprimento do item 9.3, incisos I e V, alínea “a” do Edital de Seleção: 

	Nome 
	Processo Administrativo
	Área

	Rogério de Almeida Tristão
	12466.721303/2012-13
	Arqueação


Art. 2º. O candidato INABILITADO poderá solicitar cópia do seu respectivo processo administrativo   no CAC da Alfandega da RFB no Porto de Vitória, nos dias úteis das 10:00 às 16:00 horas, e a entrega será efetivada, obrigatoriamente, em arquivo digital gravado em CD virgem fornecido pelo interessado.

F

lávio José Passos Coelho
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nspetor-Chefe da Alfandega da RFB no Porto de Vitória/ES

